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INDICAÇÃO N° 143/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  com  cópia
Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública  e  a  Coordenadoria  de  Trânsito  de  Itajaí
(Codetran), a implantação de tachões de sinalização horizontal de trânsito, delimitando a
conversão obrigatória à esquerda, na respectiva faixa de rolamento, situada na esquina da
Rua Silva com a Avenida Marcos Konder, proporcionando ao condutor melhor percepção
do espaço e obrigatoriedade daquela conversão.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  implantação  de  tachões  de  sinalização  de  trânsito  é  necessária  para  garantir  que  os
motoristas  observem  a  conversão  obrigatória  em  determinados  pontos  da  via.  Esses
dispositivos visuais e táteis contribuem para a segurança viária, alertando os condutores de
maneira clara e eficiente sobre a mudança de direção obrigatória. Além disso, os tachões
aumentam a visibilidade da sinalização, especialmente em condições de baixa visibilidade,
como à noite ou em dias chuvosos. A medida é essencial para reduzir o risco de infrações e
acidentes, promovendo a fluidez e a segurança no trânsito.
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